
 

PROJETO DE LEI 532/2025 QUE INSTITUI O PROGRAMA 
PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE SOBRE FIBROMIALGIA”, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

 

I – RELATÓRIO.  

De autoria do Vereador 
programa permanente de capacitação de 
saúde sobre fibromialgia”, no âmbito do município de 

A propositura encontra-se justificada.

É o relatório.  

Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídico

 

II – VOTO DE RELATOR.

 

O projeto, neste caminho, afeiçoa
conforme passa a expor. 

Conforme se depreende da leitura dos artigos 196 a 200 da CF, não resta 

dúvida acerca do caráter público do direito à saúde, cuja garantia passou a ser 
dever do Estado, mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua pro

 Nesse contexto, em contrapartida ao dever estatal de promoção e proteção da 
saúde, consolidou-se a tese do direito à saúde como direito fundamental 
socialao qual se aplica a garantia do §1º, do art. 5º, da 
normas de direitos fundamentais são dotadas de aplicabilidade imediata.

Assim, o direito à saúde passou a ser considerado não somente um 
negativo, ou como um direito a prestações em sentido amplo, mas também 
como direito público subjetivo a prestações materiais.

Nesse caminho, sob o prisma jurídico, a medida aborda a competência comum 
dos entes para dispor sobre o direito à saúde
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

 II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência.

Neste caminho, conforme o art. 30, I, da CF/88, é atribuído 
competência constitucional para disciplinares os assuntos de interesse local. 
Vejamos: 

                                        Art. 30. Compete aos Municípios: 

                                        I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Ao analisar leis municipais que 
tem procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais 
favorável à autonomia legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a 
intenção do constituinte ao elevá

  Nesse diapasão, a interpretação do conceito de “interesse local” deve ser 
realizada de uma forma que prestigie a vereança local, a qual conhece a 
realidade e as necessidades dos cidadãos

 Assim, sob a ótica do artigo 30, I, da CF/8
regular o tema de interesse local, desde que não infrinjam leis estaduais ou 
federais válidas, pois a Constituição lhes confere competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local, conforme se verifica em diverso
precedentes: E STF: AI 622.405 AgR
DJ de 15-6-2007; AI 729.307 ED, rel. min. 
DJE de 4-12-2009; e, ADI 3.731 MC
DJ de 11-10-2007. 

Neste caminho, sob o prisma do interesse local, opina
presença. 

De acordo com a Doutrina,
legislativabrasileiro; sendo a inic
exceção à regrada iniciativa comum, a iniciativa reservada não comporta 
interpretação ampliativa. 

Sendo elementar na hermenêutica que a
serinterpretada extensivamente, sob pena de desvirtuar a própria regra.

A jurisprudência do STF, nesta toada, é no sentido de que são vedadas a 
criação de novas atribuições administrativas a um determinado órgão da 
Administração Pública que modifique o rol de atividades funcionais deste.
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Com efeito, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para a edição de leis que versem 
sobre programas e serviços públicos, desde 
administrativa - esta reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo 
quese daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos ou da 
criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criaçã
cargos públicos. 

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo 
geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre 
determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos 
municipais, fazendo-o de forma ha
do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa 
deve ser interpretada restritivamente. 

Desta maneira, a medida não constitui ingerência concreta na organização 
administrativa municipal, tendo 

programática, já que reconhece os direitos que os portadores de visão 
monocular possuem. 

Posto isto, por não inovar na estrutura ou na atribuição/funcionamento dos 
órgãos, bem como por não dispor sobre regime jur
não há que se falar em vício de inconstitucionalidade formal.

Neste caminho, é o entendimento do STF exarado em repercussão geral (tema 
917): 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie de
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal). 

Neste aspecto, opina-se pela inexistência de iniciativa privat

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que 
inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto 
constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a matéria sobre a qual versa o 
projetode lei em análise encontra amparo no ordenamento jurídico, tendo em 
vista tratar-se de um assuntode interesse local, apto a ensejar a competência 
do Município, conforme disposto no art. 30, I, da
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inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.
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Art. 5º.  
ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo
lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

 
Ademais, configura-se revestido condição de legalidade no que concerne à 
competência e quanto à iniciativa
Vereadores a iniciativa dos projetos de lei de interessedo Município, conforme 
o art. 29 da LOM: 

Art. 29. A iniciativa das Leis 
qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal 
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, e
inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto 
constitucional e legal.  

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar

 

III - CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, este parecer conclui pela

Projeto de Lei 532/2025, pelos argumentos acima elencados.

É o parecer, s.m.j.  

 

                                                    

 

 Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito 
ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo
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